

EMENDA Nº 60


Data: 28 de novembro de 2025


Impositiva ao Projeto de Lei nº 209/2025, que “dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual do Município de Sorriso para o período de 2026, e dá outras providências”.


WANDERLEY PAULO - PROGRESSISTAS, vereador com assento nesta Casa, com fulcro no art. 71-A da Lei Orgânica do Município de Sorriso/MT, encaminha para deliberação do Soberano Plenário, a seguinte Emenda de Execução Obrigatória (“Emenda Impositiva”) ao Projeto de Lei nº 209/2025:

Art. 1º Acrescenta programações orçamentárias de execução obrigatória, nos termos do art. 71-A da Lei Orgânica do Município de Sorriso/MT (“Emendas Impositivas”), ao Projeto de Lei nº 209/2025, conforme autoria e Secretaria(s) Municipal abaixo especificadas, com a importância de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais):

	PARLAMENTAR
	ÓRGÃO DE GOVERNO/SECRETARIA
	FINALIDADE
	VALOR

	WANDERLEY PAULO 
	25 - Secretaria da Mulher e da Família
	Aquisição de curso/palestra para as mulheres e famílias de Sorriso-MT
	R$ 60.000,00 (sessenta mil reais):



Art. 2º Para atender o Art. 1º desta Emenda, serão utilizados recursos oriundos da programação orçamentária abaixo especificada, retirando-se R$ 60.000,00 (sessenta mil reais):


Órgão:			99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Unidade Orçam.:	099 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Função:		99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Subfunção:		999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Programa:		9999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Proj./Ativ.:		9999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Classif. Econ:		9.9.99.99 – Reserva de Contingência.........................60.000,00

Art. 3º O Chefe do Poder Executivo procederá alterações na Lei nº 3.750/2025 (PPA 2026-2029) e na Lei nº 3.789/2025 (LDO 2025), adequando as Leis e seus anexos, à Emenda proposta.

Art. 4º Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 28 de Novembro de 2025.






WANDERLEY PAULO 
VEREADOR PROGRESSISTAS







JUSTIFICATIVA


Considerando que, a expertise da palestrante em terapia e desenvolvimento pessoal oferece um espaço essencial para a discussão de dinâmicas familiares e emocionais. O evento proporcionará ferramentas valiosas para a gestão de conflitos, o aprimoramento das relações interpessoais e o suporte ao bem-estar da mulher e do núcleo familiar.

Considerando que, o conteúdo da escritora estimula o autoconhecimento e o empoderamento. O curso/palestra é uma oportunidade de inspirar mulheres a assumirem papéis de liderança em suas vidas e comunidades, valorizando a força feminina e os talentos individuais, o que está em sinergia com o fortalecimento social da mulher.

Considerando que,  a presença de uma profissional que une a escrita e a terapia garante a entrega de um conteúdo embasado e de alta relevância. Este investimento reforça a credibilidade da nossa instituição em oferecer programas que apoiam a formação integral da família e fornecem suporte intelectual para os desafios cotidianos.

Considerando que,  o evento servirá como um veículo para dar visibilidade a temas de cuidado, como a importância do equilíbrio emocional e o papel da mulher na construção de ambientes familiares saudáveis. Isso contribui diretamente para as políticas de valorização e apoio à mulher e à célula familiar defendidas pela Secretaria.

Desta forma, solicitamos o apoio dos nobres Edis em deliberar favoravelmente a presente propositura.
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VEREADOR PROGRESSISTAS
